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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.o 39/2001

de 4 de Agosto

O Presidente da República decreta, nos termos do
artigo 135.o, alínea a), da Constituição, o seguinte:

É exonerado, sob proposta do Governo, o ministro
plenipotenciário de 2.a classe António Manuel Moreira
Tânger Corrêa do cargo de embaixador de Portugal em
Belgrado.

Assinado em 19 de Julho de 2001.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 23 de Julho de 2001.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres. — O Ministro dos Negócios Estrangei-
ros, Jaime José Matos da Gama.

Decreto do Presidente da República n.o 40/2001

de 4 de Agosto

O Presidente da República decreta, nos termos do
artigo 135.o, alínea a), da Constituição, o seguinte:

É nomeado, sob proposta do Governo, o ministro
plenipotenciário de 2.a classe António Manuel Moreira
Tânger Corrêa para o cargo de embaixador de Portugal
em Telavive.

Assinado em 19 de Julho de 2001.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 23 de Julho de 2001.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres. — O Ministro dos Negócios Estrangei-
ros, Jaime José Matos da Gama.

Decreto do Presidente da República n.o 41/2001

de 4 de Agosto

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.o, alínea a), da Constituição, o seguinte:

É exonerado, sob proposta do Governo, o ministro
plenipotenciário de 2.a classe António Augusto Russo
Dias do cargo de embaixador de Portugal em Bissau.

Assinado em 24 de Julho de 2001.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 25 de Julho de 2001.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres. — O Ministro dos Negócios Estrangei-
ros, Jaime José Matos da Gama.

Decreto do Presidente da República n.o 42/2001

de 4 de Agosto

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.o, alínea a), da Constituição, o seguinte:

É nomeado, sob proposta do Governo, o ministro
plenipotenciário de 2.a classe António Augusto Russo
Dias para o cargo de embaixador de Portugal em
Belgrado.

Assinado em 24 de Julho de 2001.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 25 de Julho de 2001.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres. — O Ministro dos Negócios Estrangei-
ros, Jaime José Matos da Gama.

ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Lei n.o 85/2001

de 4 de Agosto

Primeira alteração à Lei n.o 30-C/2000, de 29 de Dezembro,
«Orçamento do Estado para 2001»

A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea g) do artigo 161.o da Constituição, para valer
como lei geral da República, o seguinte:

Artigo 1.o

Alteração ao Orçamento do Estado para 2001

1 — É alterado o Orçamento do Estado para 2001,
aprovado pela Lei n.o 30-C/2000, de 29 de Dezembro,
na parte respeitante aos mapas I a IV e IX anexos a
essa lei.

2 — As alterações referidas no número anterior cons-
tam dos mapas I a IV e IX anexos à presente lei, que
substituem, na parte respectiva, os mapas I a IV e IX
da Lei n.o 30-C/2000, de 29 de Dezembro.

Artigo 2.o

Alteração do artigo 62.o da Lei n.o 30-C/2000,
de 29 de Dezembro

Ao artigo 62.o da Lei n.o 30-C/2000, de 29 de Dezem-
bro, é aditada uma alínea c), com a seguinte redacção:

«Artigo 62.o

[. . .]

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) A assumir passivos das Regiões Autónomas dos

Açores e da Madeira, até ao limite de 24 milhões
de contos, na proporção de 12 milhões de contos
por cada Região.»
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Artigo 3.o

Alteração do artigo 63.o da Lei n.o 30-C/2000,
de 29 de Dezembro

Ao artigo 63.o da Lei n.o 30-C/2000, de 29 de Dezem-
bro, são aditadas as alíneas l) a n), com a seguinte
redacção:

«Artigo 63.o

[. . .]

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
j) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
l) Cumprimento de obrigações assumidas pelos

organismos dotados de autonomia administra-
tiva e financeira integrados no Serviço Nacional
de Saúde nos anos de 1998, 1999 e 2000, até
ao limite de 290 milhões de contos;

m) Regularização, perante a Caixa Geral de Apo-
sentações, de encargos e outras obrigações assu-
midas nos termos do Decreto-Lei n.o 362/91,
de 3 de Outubro, até ao limite máximo de
20 milhões de contos;

n) Regularização de responsabilidades emergentes
de encargos contraídos no âmbito dos subsis-
temas de saúde do Ministério da Administração
Interna, até ao limite de 2 milhões de contos.»

Artigo 4.o

Alteração do artigo 71.o da Lei n.o 30-C/2000,
de 29 de Dezembro

O artigo 71.o da Lei n.o 30-C/2000, de 29 de Dezem-
bro, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 71.o

Financiamento de assunções de passivos e de regularização
de responsabilidades

Para financiamento das operações referidas no
artigo 62.o e da regularização de responsabilidades ao
abrigo do estabelecido no artigo 63.o, fica o Governo
autorizado, nos termos da alínea h) do artigo 161.o da
Constituição, a aumentar o endividamento líquido global
directo, para além do que é indicado no artigo 70.o,
até ao limite de 430 milhões de contos.»

Artigo 5.o

Medidas de estímulo à poupança e à dinamização
do mercado de capitais

1 — Os artigos 21.o e 23.o do Estatuto dos Benefícios
Fiscais, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 215/89, de 1 de
Julho, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 21.o

[. . .]

1 — Ficam isentos de IRC os rendimentos dos fundos
poupança-reforma (FPR), poupança-educação (FPE) e

poupança-reforma/educação (FPR/E) que se constituam
e operem nos termos da legislação nacional.

2 — São dedutíveis à colecta do IRS, nos termos e
condições previstos no artigo 78.o do respectivo Código,
25% do valor aplicado no respectivo ano em planos
individuais de poupança-reforma (PPR), poupança-
-educação (PPE) e poupança-reforma/educação
(PPR/E), com o limite máximo do menor dos seguintes
valores: 5% do rendimento total bruto englobado e
130 000$ (E648,44) por sujeito passivo não casado ou
por cada um dos cônjuges não separados judicialmente
de pessoas e bens.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — (Revogado.)
8 — (Revogado.)
9 — Em caso de inobservância do estabelecido no

n.o 1, a fruição do benefício fica, no respectivo exercício,
sem efeito, devendo a sociedade gestora pagar o imposto
em dívida no prazo previsto no n.o 1 do artigo 112.o
do Código do IRC.

10 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
11 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 23.o

Aplicações a prazo

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Os rendimentos das aplicações financeiras que

observem os requisitos previstos no número anterior,
quando emitidas por prazo superior a dois anos, contam
em 90% do seu quantitativo para efeitos de IRS.

3 — Os requisitos referidos no n.o 1 apenas se con-
sideram verificados quando se trate de aplicações finan-
ceiras nominativas, escriturais ou tituladas, que se
encontrem registadas ou depositadas junto de interme-
diário financeiro, ou registadas ou depositadas junto da
entidade emitente, pertencentes a pessoas singulares
residentes.»

2 — Nos anos de 2001 e 2002 o limite da dedução
à colecta relativo ao valor aplicado em planos poupan-
ça-acções (PPA), previsto no n.o 2 do artigo 24.o do
Estatuto dos Benefícios Fiscais, é elevado para 100 000$
(E498,80).

3 — Os artigos 4.o e 6.o do Decreto-Lei n.o 204/95,
de 5 de Agosto (estabelece o regime dos planos de pou-
pança em acções), passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 4.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — (Anterior n.o 4.)
4 — Em caso de incumprimento do disposto nos n.os 1

e 2, consideram-se encerrados todos os planos subscritos,
aplicando-se o disposto no n.o 7 do artigo 24.o do Esta-
tuto dos Benefícios Fiscais e as penalidades a que houver
lugar nos termos do Regime Geral das Infracções
Tributárias.
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Artigo 6.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Cada PPA tem uma duração mínima de seis anos,

prorrogável, a pedido do subscritor, por períodos suces-
sivos de três anos.»

Artigo 6.o

Alterações aos Códigos do IRS e do IRC

1 — O artigo 74.o do Código do IRS, aprovado pelo
Decreto-Lei n.o 442-A/88, de 30 de Novembro, passa
a ter a seguinte redacção:

«Artigo 74.o

Rendimentos produzidos em anos anteriores

1 — Se forem englobados rendimentos das catego-
rias A ou H que, comprovadamente, tenham sido pro-
duzidos em anos anteriores àquele em que foram pagos
ou colocados à disposição do sujeito passivo, e este fizer
a correspondente imputação na declaração de rendi-
mentos, o respectivo valor é dividido pelo número de
anos ou fracção a que respeitem, com o máximo de
quatro, aplicando-se à globalidade dos rendimentos a
taxa correspondente à soma daquele quociente com os
rendimentos produzidos no ano.

2 — A faculdade prevista no número anterior não
pode ser exercida relativamente aos rendimentos pre-
vistos no n.o 3) da alínea b) do n.o 3 do artigo 2.o»

2 — É revogado o n.o 2 do artigo 85.o do Código
do IRS, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 442-A/88, de
30 de Novembro, com a redacção que lhe foi dada pela
Lei n.o 30-C/2000, de 29 de Dezembro.

3 — O artigo 42.o do Código do IRC, aprovado pelo
Decreto-Lei n.o 442-B/88, de 30 de Novembro, passa
a ter a seguinte redacção:

«Artigo 42.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
j) Os juros e outras formas de remuneração de

suprimentos e empréstimos feitos pelos sócios
à sociedade, na parte em que excedam o valor
correspondente à taxa de referência Euribor a
12 meses do dia da constituição da dívida ou
outra taxa definida por portaria do Ministro das
Finanças que utilize aquela taxa como inde-
xante.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

Artigo 7.o

Clarificação de regimes transitórios na Lei n.o 30-G/2000,
de 29 de Dezembro

1 — O n.o 7 do artigo 3.o da Lei n.o 30-G/2000, de
29 de Dezembro, passa a ter a seguinte redacção:

«7 — É revogado o artigo 2.o do Decreto-Lei
n.o 25/98, de 10 de Fevereiro, mantendo-se o regime
anterior quanto às prestações devidas a título de pré-
-reforma, estabelecida de acordo com o Decreto-Lei
n.o 261/91, de 25 de Julho, e que tenham sido contratadas
e o respectivo pagamento sido iniciado até 31 de Dezem-
bro de 2000.»

2 — Os n.os 8 e 9 do artigo 7.o da Lei n.o 30-G/2000,
de 29 de Dezembro, passam a ter a seguinte redacção:

«8 — A nova redacção do artigo 87.o do Código do
IRC aplica-se aos pagamentos especiais por conta res-
peitantes aos períodos de tributação iniciados a partir
de 1 de Janeiro de 2001.

9 — Os pagamentos especiais por conta relativos aos
períodos de tributação de 1999 e 2000 que, à data da
entrada em vigor da presente lei, não tenham sido dedu-
zidos ou reembolsados ao abrigo da redacção anterior
dos n.os 1 e 2 do artigo 87.o do Código do IRC, res-
pectivamente, são ainda dedutíveis, nos termos do n.o 1
daquele artigo, até ao quarto exercício seguinte àquele
a que digam respeito, sem prejuízo de, relativamente
à parte que ainda assim não possa ser deduzida, poder
ser solicitado o reembolso nos termos da redacção inicial
do n.o 2 daquela disposição, com as necessárias adap-
tações.»

3 — O n.o 4 do artigo 10.o da Lei n.o 30-G/2000, de
29 de Dezembro, passa a ter a seguinte redacção:

«4 — A nova redacção dos artigos 22.o e 26.o do Esta-
tuto dos Benefícios Fiscais é apenas aplicável às partes
sociais e outros valores mobiliários adquiridos após a
data de entrada em vigor da presente lei.»

Artigo 8.o

Imposto automóvel

São aditados os n.os 12 e 13 ao artigo 1.o do Decreto-
-Lei n.o 40/93, de 18 de Fevereiro, com a seguinte
redacção:

«12 — Em opção à aplicação da tabela constante do
n.o 7, o proprietário do veículo admitido poderá solicitar
a utilização de um método alternativo, baseado no valor
comercial do veículo, a determinar por comissões de
peritos, em que o imposto a pagar seja igual ao IA
residual incorporado em veículos da mesma marca,
modelo e sistema de propulsão ou, na sua falta, de veí-
culos idênticos ou similares, introduzidos no consumo
em Portugal no mesmo ano da data de atribuição da
primeira matrícula.

13 — As comissões de peritos referidas no número
anterior são constituídas por um representante da Direc-
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ção-Geral de Alfândegas e dos Impostos Especiais sobre
o Consumo, por um representante da Direcção-Geral
de Viação e pelo proprietário do veículo ou por repre-
sentante por ele nomeado.»

Artigo 9.o

Saldos do rendimento mínimo garantido

Os saldos das verbas transferidas para o orçamento
da segurança social para assegurar o pagamento do ren-
dimento mínimo garantido referentes a anos anteriores
podem acrescer às verbas que no orçamento do presente
ano são transferidas para a mesma finalidade.

Artigo 10.o

Sistema de financiamento da justiça

1 — Mantêm-se em vigor as tabelas emolumentares
aplicáveis aos actos registrais e notariais aprovadas pela
Portaria n.o 996/98, de 25 de Novembro, com as alte-
rações introduzidas pelas Portarias n.os 1007-A/98, de
2 de Dezembro, e 684/99, de 24 de Agosto.

2 — Fica o Governo autorizado, pelo período de 90
dias, a alterar as tabelas emolumentares dos registos
e notariado, com o seguinte sentido e alcance:

a) Conformação das tabelas emolumentares ao dis-
posto na Directiva n.o 69/335/CEE, do Conse-
lho, de 17 de Julho, relativa aos impostos indi-
rectos que incidem sobre as reuniões de capitais;

b) Adaptação das demais tabelas em conformidade
com o princípio de proporcionalidade da taxa
ao custo do serviço prestado.

3 — As tabelas emolumentares a aprovar nos termos
do número anterior aplicam-se aos actos registrais e
notariais cuja anterior liquidação emolumentar tenha
sido anulada por sentença judicial transitada em julgado.

4 — No prazo de 30 dias, contados da entrada em
vigor das tabelas previstas no n.o 2, serão integralmente
executadas as sentenças anulatórias dos actos de liqui-
dação, mediante a restituição da quantia paga, deduzida
do valor correspondente aos emolumentos devidos nos
termos das novas tabelas, e da parcela correspondente
à participação emolumentar dos funcionários dos regis-
tos e notariado.

5 — Fica o Governo autorizado a proceder à alteração
do Código das Custas Judiciais e das tabelas emolu-
mentares aplicáveis aos actos de registo e notariado com
o seguinte sentido e alcance:

a) Generalização da regra de pagamento anteci-
pado das custas judiciais;

b) Substituição das tabelas emolumentares aplicá-
veis aos actos de registo e notariado por rubricas
de imposto do selo incidindo sobre actos nota-
riais e registrais, constituindo receita própria do
Instituto de Gestão Financeira e Patrimonial da
Justiça;

c) Manutenção da participação dos funcionários
dos registos e notariado na receita pública pre-
vista na alínea anterior.

Aprovada em 29 de Junho de 2001.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

Promulgada em 25 de Julho de 2001.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 26 de Julho de 2001.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.
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Declaração de Rectificação n.o 15/2001

Para os devidos efeitos se declara que a Lei
n.o 15/2001, de 5 de Junho, «Reforça as garantias do
contribuinte e a simplificação processual, reformula a
organização judiciária tributária e estabelece um novo
regime geral para as infracções tributárias», publicada
no Diário da República, 1.a série-A, n.o 130, de 5 de
Junho de 2001, saiu com as seguintes incorrecções, que
assim se rectificam:

No n.o 4 do artigo 26.o do Regime Geral das Infrac-
ções Tributárias, onde se lê «Sem prejuízo do disposto
nos números anteriores, os limites estabelecidos nos
números anteriores, os limites mínimo e máximo das
coimas previstas nos diferentes tipos legais de contra-
-ordenação» deve ler-se «Sem prejuízo do disposto nos
números anteriores, os limites mínimo e máximo das
coimas previstas nos diferentes tipos legais de con-
tra-ordenação».

No n.o 4 do artigo 117.o do Regime Geral das Infrac-
ções Tributárias, onde se lê «do número fiscal de con-
tribuinte das pessoas singulares é punível com coima
de E 50 a E 250 euros» deve ler-se «do número fiscal
de contribuinte das pessoas singulares é punível com
coima de E 50 a E 250».

Assembleia da República, 27 de Julho de 2001. — A
Secretária-Geral, Adelina Sá Carvalho.

MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Decreto-Lei n.o 218/2001

de 4 de Agosto

Nos termos do Tratado da Comunidade Europeia,
a política comum de asilo constitui um dos elementos
do objectivo da União Europeia de criar progressiva-
mente um espaço de liberdade, de segurança e de justiça
aberto àqueles que, por força das circunstâncias, pro-
curam legitimamente protecção na União Europeia.

A execução dessa política assenta na solidariedade
entre os Estados membros e pressupõe a existência de
mecanismos tendentes a assegurar uma repartição equi-
librada dos esforços assumidos pelos Estados membros
ao acolherem refugiados e pessoas deslocadas e supor-
tarem as consequências decorrentes desse acolhimento.

Foi com base nos referidos princípios que os Estados
membros negociaram o Fundo Europeu para os Refu-
giados. Este Fundo foi criado através da Decisão
n.o 2000/596/CE, do Conselho, de 28 de Setembro
(JOCE, n.o L 252, de 6 de Outubro de 2000).

O Fundo Europeu para os Refugiados foi criado para
o período de 1 de Janeiro de 2000 a 31 de Dezembro
de 2004.

A responsabilidade pela gestão e pelo controlo da
aplicação do Fundo cabe aos Estados membros.

O presente diploma define o enquadramento legal
da estrutura orgânica e estabelece o regime jurídico do


